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PORTARIA DE PESSOAL Nº. 023, DE 23 DE JUNHO DE 2025. 

 

APró-Reitora de Graduação em exercício da Universidade Federal do Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

Considerando o disposto no inciso III, art. 14, capítulo IV, do Regimento Geral da 

Universidade Federal do Espírito Santo; e 

Considerando as normas regulamentadoras das situações de abandono e desligamento 

de alunos dos cursos de graduação estabelecidas pela Resolução nº 71/2024 do Conselho de 

Ensino, Pesquisa e Extensão. 

 

Art. 1°Proceder à regularização do cadastro do discentes, com o religamento no Curso 

de Graduação correspondente, nos termos do respectivo processo, conforme abaixo: 

NOME CURSO MATRÍCULA N° PROCESSO Prazo 
ROBSON DA SILVA MAIA 

JÚNIOR 
Comunicação 

Social - Jornalismo 
2017204843 23068.021581/2025-09 

 
2025/1 

ROSANGELA DOS 
SANTOS QUIRINO 

Biblioteconomia 
Bacharelado - EAD 

2021110768 23068.025434/2024-19  
2025/2 

FABIO ALVES DOS 
SANTOS 

Física - 
Bacharelado 

2015207798 23068.019304/2025-28 
 

2026/1 

PAULO ANTONIO 
MARTINS CASTRO 

Filosofia - 
Bacharelado - 

Noturno 
2019108087 23068.013129/2025-65 

 
2026/2 

CAIO ANTONIO SILVA 
Ciências 

Contábeis - 
Vespertino 

2020205345 23068.030558/2025-05 
 

2028/2 

JOSIMAR VIEIRA DE 
AMARAL 

Ciências 
Contábeis - 
Vespertino 

2020101692 23068.024228/2025-72 
 

2029/2 

CHEYLLA DA PENHA 
CARLI DE CASTRO 

VELTEM 

Geografia - 
Bacharelado - 

Noturno 
2017204632 23068.022704/2025-11 

 
2026/1 

 

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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